
PORTARIA Nº 002/2020

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento de Vitória, no uso de suas atribuições conferidas pelo
Estatuto Social, 

RESOLVE:

Art.  1º  – Reajustar  os  valores  de  gratificação  devidos  aos  componentes  da  Comissão
Permanente de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Pregão da Companhia de Desenvolvimento de Vitória, pelo
efetivo exercício de suas atividades, com base no Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA-E), conforme
estabelecido no Decreto Municipal 15.638/2013, o que corresponderá aos seguintes valores atualizados, a
partir de janeiro/2020, descritos abaixo:

I – Comissão Permanente de Licitação
Presidente...................................................  R$ 2.607,94
Membro, Assessor Jurídico......................…...  R$    873,14
Secretária....................................................  R$    582,18

II – Equipe de Pregão 
Pregoeiro................................................... R$   2.607,94
Membro ...................................................... R$     873,14

Art.  2º  - Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  assinatura,  revogando-se  as
disposições em contrário.

Vitória-ES, 14 de janeiro de 2020.

Leonardo Caetano Krohling   Rita de Cássia Oliveira Sampaio
     Diretor Presidente Diretora Administrativo Financeiro


